
N   U   T   R   I   C   O   M 
Nutricom Comércio de Alimentos Eireli 

Av. João Gonçalves Lima nº 2774. Loja 01. Bairro Linda Vista. 
Contagem-MG CEP: 32.041-610 Tel: (31) 3911-0269 E-mail: Nutricom@uol.com.br 

CNPJ: 24.817.979/0001-53 Insc. Estadual: 002.761.654.00-15 Insc. Municipal: 72.083.848-0 

 Contagem, 02 de junho de 2020. 

 
Ao 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - DIRETORIA DE GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  
Av. Álvares Cabral, nº 1740, PORTARIA, Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, CEP 30.170-008 

PLANEJAMENTO SIAD: nº 116/2020 - PROCESSO SEI: Nº 19.16.3900.0005239/2020-55  

MODALIDADE E FORMA: Pregão Eletrônico  

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de açúcar cristal e açúcar refinado. 

 

1) IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

Razão Social: NUTRICOM COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI CNPJ: 24.817.979/0001-53 

Endereço: AV: JOÃO GONÇALVES LIMA. Nº: 2774 Loja 01 

Bairro: LINDA VISTA Cidade: CONTAGEM  CEP: 32.041-610 

Telefone:  Telefax: (31) 3911-0269 E-mail: nutricom@uol.com.br UF: MG 

Banco: BANCO BRADESCO S/A Agência: N° 3492-4 Conta: N° 026498-9 

2) DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA: 

 

2.1) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) DIAS, contados da data da se sua apresentação.  

 

2.2) PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos materiais é de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 

data de envio do e-mail com a Autorização de Fornecimento, a qual deve ser assinada pela Contratada no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis. 

Os itens deverão ser entregues em dias úteis, de 08h30 às 17h30, com agendamento prévio, ou em outro horário, por 

conveniência da Divisão de Materiais, sem ônus para a Contratante.  

 

2.3) PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO COM DEFEITO: 05 (Cinco) DIAS, contados da solicitação; 

 

2.4) PRAZO DE GARANTIA: do fabricante: 24 (Vinte e Quatro meses) contados a partir da data da emissão da 

respectiva nota fiscal (ou documento equivalente); 
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2.5) LOCAL DE ENTREGA: a entrega do objeto deverá ser efetuada na Divisão de Materiais do MPMG, localizada no 

Anel Rodoviário, BR 040, KM 3,8 S/Nº, Galpão 01, Belo Horizonte - MG.  Excepcionalmente, a Contratada poderá 

entregar o produto em outra unidade do MPMG, localizada na cidade de Belo Horizonte/MG, indicado pela Divisão de 

Materiais, sem ônus para a Contratante. 

 

2.6) DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE: deverá ser apresentada, juntamente com esta Proposta, a Declaração de 

Regularidade, conforme modelo constante do Anexo IV do Edital 

 

3) O PREÇO E AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

LOTE 1 – Café torrado e moído  

Item Especificações do Item 
COD. 

SIAD 
Unidade 

Quant. 

Total 

Preço Preço deduzido ICMS 
Marca / 

modelo 

Unitário Total Unitário Total  

1 

Açúcar tipo: cristal branco; apresentação: 

Pacote 5 KG. Complementação da 

descrição: Açúcar de origem vegetal, 

sacarose de cana de açúcar. Não 

contendo glúten.  Embalagem: contendo 

05 (cinco) quilogramas, onde deverá 

constar a data de fabricação, número do 

lote, prazo de validade ou data final de 

validade, bem como demais informações 

exigidas na legislação em vigor, em 

especial no Regulamento Técnico sobre 

Rotulagem de Alimentos Embalados, 

aprovado pela Resolução RDC n.°259 

MS/SVS, de 20 de setembro de 2002. Os 

pacotes deverão ser embalados em fardos 

com até 25 (vinte e cinco) quilos. Prazo 

de validade do produto: mínimo de 12 

(doze) meses, a partir da data de 

recebimento definitivo. Marcas de 

referência: DELTA,  

1669036 Pacote 1.800 
R$ 

10,65 

R$ 

19.170,00 

Subst. 

Tributária 

R$ 10,65 

R$ 

19.170,00 
DELTA 

Demais exigências encontram-se estabelecidas no Termo de Referência (Anexo II do Edital). 

PREÇO TOTAL DO LOTE PREÇO TOTAL DO LOTE COM DEDUÇÃO DO 

ICMS 

R$ 19.170,00 (Dezenove Mil Cento e Setenta Reais) R$ 19.170,00 (Dezenove Mil Cento e Setenta Reais) 

 

Declaramos que temos conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das obrigações, objeto 

da presente licitação e que cumprimos com os requisitos de habilitação. 
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"Declaramos estarmos de acordo com todas as normas e condições estabelecidas no referido edital, bem como nos 

submetemos integralmente às suas exigências." 

 

 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer 

outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com 

todas as normas deste Edital e seus Anexos. 

 

Atenciosamente, 
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 
 

 A empresa NUTRICOM COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, situada á av. João Gonçalves Lima 

N°. 2.774, Loja 01, Bairro Linda Vista, Contagem - MG, CEP. 32.041-610, CNPJ: 24.817.979/0001-53 Insc. 

Estadual: 002.761.654.00-15 - Tel: (31) 3911-0269 E-mail: Nutricom@uol.com.br, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. Guilherme Antônio Sarkis, Diretor, Brasileiro, Comerciante, portador RG: 

M2.508.114 SSP/MG - CPF: 510.381.886-87, infra-assinado, DECLARO, sob as penas da lei, que não está sob 

controle de grupo de pessoas, físicas ou jurídicas, já participante desta licitação como controlador de outra 

empresa. 

DECLARA ainda, em cumprimento ao disposto na Resolução 37/09 do Conselho Nacional do 

Ministério Público, alterada pela Resolução nº 172/17, que não possui em seu quadro societário cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes 

de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da licitação, inclusive no período compreendido entre os 6 (seis) meses 

anteriores à publicação deste Edital até a presente data. 

 

Contagem – MG, 02 de junho de 2020. 
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DECLARAÇÃO (NÃO EMPREGA MENOR) 
 

 A empresa NUTRICOM COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, situada á av. João Gonçalves Lima 

N°. 2.774, Loja 01, Bairro Linda Vista, Contagem - MG, CEP. 32.041-610, CNPJ: 24.817.979/0001-53 Insc. 

Estadual: 002.761.654.00-15 - Tel: (31) 3911-0269 E-mail: Nutricom@uol.com.br, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. Guilherme Antônio Sarkis, Diretor, Brasileiro, Comerciante, portador RG: 

M2.508.114 SSP/MG - CPF: 510.381.886-87, infra-assinado, DECLARO, para os fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

(.....) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Contagem – MG, 02 de junho de 2020. 
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DECLARAÇÃO (ME/EPP OU EQUIPARADA) 

 

 A empresa NUTRICOM COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, situada á av. João Gonçalves Lima 

N°. 2.774, Loja 01, Bairro Linda Vista, Contagem - MG, CEP. 32.041-610, CNPJ: 24.817.979/0001-53 Insc. 

Estadual: 002.761.654.00-15 - Tel: (31) 3911-0269 E-mail: nutricom@uol.com.br, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. Guilherme Antônio Sarkis, Diretor, Brasileiro, Comerciante, portador RG: 

M2.508.114 SSP/MG - CPF: 510.381.886-87, infra-assinado, DECLARO, sob pena de responder pelos crimes 

cominados no art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica) e no art. 93 da Lei Federal nº 8.666/93, que 

cumpre os requisitos legais para sua qualificação como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

equiparada, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar Federal nº 

123/06, e na Lei Estadual nº 20.826/13. 

DECLARA ainda ter conhecimento de que, para fruição do tratamento favorecido retromencionado, as 

informações registradas no Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual – SIARE - SEF/MG e no 

Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF acerca de seu porte devem corresponder à realidade, sendo seu 

dever conferir sua exatidão e mantê-las em conformidade com as regras de enquadramento previstas no art. 3º 

da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

(…..) Ressalva: declaro que minha empresa possui restrição referente à documentação fiscal e 

trabalhista e que utilizarei o prazo previsto no art. 43, §1º, da Lei Complementar Federal nº 123/06, para que 

possa regularizar a situação quando for declarado vencedor do certame. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Contagem – MG, 02 de junho de 2020. 

 

 

 



 





 



02/06/2020 Email – Sebastiao Nobre da Silva – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADFkOTMwYTIzLTI0NzAtNDNjYS1hM2I5LTI2MzUwM2E0ZWQ3MwBGAAAAAADdCxqVp%2BbSR… 1/1

ENC: Documentos de Habilitação e Proposta NUTRICOM

Lilian de Campos Mendes <lcampos@mpmg.mp.br>
Ter, 02/06/2020 13:03
Para:  Sebastiao Nobre da Silva <nobre@mpmg.mp.br>

18 anexos (5 MB)
01 - CONTRATO INICIAL.pdf; 02 - ENQUADRAMENTO EPP.pdf; 03 - JUCEMG 13-02-2020.pdf; 04 - Doc Socio Guilherme.pdf;
05 - CNPJ 11-05-2020.pdf; 06 - CND FEDERAL 26-08-2020.pdf; 07 - Inscricao Estadual 07-05-2020.pdf; 08 - CND ESTADUAL
05-08-2020.pdf; 09 - CND Municipal 05-08-2020.pdf; 10 - FGTS 01-07-2020.pdf; 11 - CNDT 08-09-2020.pdf; 12 - Falencia e
Concordata 07-05-2020.pdf; 14 - Atestado Cordial Dist.pdf; 15 - Atestado Brumadinho.pdf; 16 - Declaracao
REGULARIDADE.pdf; 17 - Declaracao MENOR.pdf; 18 - Declaracao EPP.pdf; 19 - PROPOSTA.pdf;

Prezado Sebas�ão, boa tarde!

Encaminho-lhe, para ciência e providências.

A�.,

Lilian de Campos Mendes
Oficiala do Ministério Público
Diretoria de Gestão de Compras e Licitações

Av. Álvares Cabral, nº 1.740, 6º andar, Santo Agostinho
Belo Horizonte - MG
CEP: 30170-008 - Tel.: (31) 3330-8190

De: nutricom@uol.com.br <nutricom@uol.com.br>
Enviado: terça-feira, 2 de junho de 2020 11:42
Para: Diretoria de Compras e Licitacoes <dgcl@mpmg.mp.br>
Assunto: Documentos de Habilitação e Proposta NUTRICOM
 
Prezada Comissão, bom dia, conforme solicitado segue em anexo nossos documentos de
Habilitação e Proposta de Preços do PLANEJAMENTO SIAD: nº 116/2020 - PROCESSO SEI:
Nº 19.16.3900.0005239/2020-55.

Qualquer dúvida estou a seu dispor.

Atenciosamente,

Jefferson Sarkis de Assis
Nutricom Comércio de Alimentos Eireli
(31) 3911-0269


